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RESOLUÇÃO (Nº 007/2017)

 

Resolução nº DDHZDH

DESIGNA Damasio PARA TRATAR Dil.

Reursâo E ATUALIZAÇÃD DA LEI

ORGÃNICA MUNICIPAL E no

REGIMENTO INTERNO DESTA. cãmmm

E mí. ourm PnovaN-tms

:: PRESIQBNiEª-Dhºtãm E utREmôm, DE são rnnwfilsca no

CONDE, no uso de sãs atribuições i

  

 

  

    

a iniciar o uva-Ézmentn Técnica

Municipai e da Rªimmm Interno

Art. 19 - lrç'tituir Comissão

visando a Reniaão & Atuallzaçãu'

data Câmarªfde-Hereadores: -

 

Ja

     

   

  

mamª.-zeca de Souza,,

aliada silva ! Evanillln

Art. 2“ - &. mªrisª; será

Edmllmn Fe'i'eirá Rifa: S:

Silva sob & pmdéfmia ,

efyiâuçígs Ll-J. fªm-4 para &

    Art. 4“ -— Fx comisiãa te'râ u ' . 35%“? ªr- J ªlas, paºurrugávc—is pur igual

pai-[min para apresê'ntar Rahtórlâªân'duffhh'da:atividades objeto rh presente

Resolução. -

Exata Resolução emrará em viauPªdoma»,Jiª-.iníâíii'úlrcação revogadas ;: "if-p:!sições

em cunuárlc.

Balbina-tada Presidêncl [J de agosto de 201?   
'IJ'E EA. CHAUES

Praça da Independência, sin - (Tenue. São Francisco da Band: — BA

RI,-“Fax: ?1 3551-1404 | 3651-1693- (anexo:!
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RESOLUÇÃO (Nº 008/2017)

IãEl

 

REmLuçÃD N. 0033201?

REGULAMENM A unmçãa DE

esmças ma câmara DE VEREADORES

PDR TERCEIROS E DA OUTRAS

|:mmc:-Hammª

  

    

   

   

     

  

 

S
u
,

() PRESIDENTEDA

CONDE ESTADO DF: EAHIP»

anlnaa "eu" do Regimento Internçr

Resolução. matem que se : = ..

.MUNFGEAL DE SÃO FFMNCISCO DO

'. s que lhe Confere o Mt. 33. In: VII,

nário apra-au & iica promulgada eua

: as (audições gerais de uhlizaçãa E'

: de Cªrmen de vereadm'es de São

amada porem Regulamnm

CEÉSÉID UD Audlório B da BÍ

Francism dº Úmdeª- [js ' | |

Normas mmplememam

Art. 2“ D kuú'rtàrlo pciiarà ser

da Câmara 0-1 de Mesa ªmora .

| — cnnuençãea pandªs:

úmmaljms, pm 'ata da Presidência

|I .. mngmasºs;

||| — seminário-S'.

W —jnmadas;

v — simpósios:

'u'l —cursús:

W — palestras;

wu — conferências: .1

|): — amenidades-.ª lu,-«”,,

«..

 

Praça da Independência. Sin - Centro, São Francisco dn-(Inndc - BA

'l'el-ªlª'ax: ?l Mail—1404 | EEM—16133 [anexo)
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>< — I'EHII'IÍIÍBÉ:

X' " ESPEHCUJCIB _e athidades anisHDD-curblais;

XIF — cerimónia fúnebre—de- mhaiióade, de amido com & Iegislaçàl local

ª "lª O LISE! das aspaçus da Câmara deu-e sermmprativei com & ulilizaçãu de um bem público e com o

interesse púbr'rbo.

& 2" à utizaçào dº espaço pela Câmara Municipal ierà preferêma em relação à uiilizaçàa pur :erceirue

MEI " iii Hiblinleca Legislativa José Ferrªra da'lsqtqaç pudera se: nedida para as seguinles atividades;

I- Lançamenios de Gana literária; ª

|I- Esposiçnes místicas .

mªis Municipãi emigra ao atendlmenio das regras

|||- Rmniões de Caráterâ-liural _' '

m. «iª ia cessão de:: miam e da em

e de pré'fla animaçao lia Pres.-.um da

mio de Hamm-11359 por Gassãn'".

  

  

   

  

  

  

  

  

      

   

exigidas à toa cansei—mªo dos equipa

Art. 5" A utilização dd Huditàno & da Eibli

Càrrrara Municipal cuja Mesa Diretiy .

. wan Bermudas. por usaria an

IDFES.

Art. 5“ Os pedidas Mª, cessãod

Presidenia da Câmarª-e' Munici

51ºDs pedidª-para ;

antecachância miiima .

&? Cls pedidoá primar:- .

Câmara; ' '

ª? A cessão do Áudjhàriú

Câmara Wninipal.

in aº Do pedldo de ampràsiima um, '»-

I — identificação da enãúad—eiprdm'D-Mfg'pl www;

|| — identilicaçãn du msma-JEI peãa ação:

III — indicação do Elm & que se destina & u'cilizaçãui

I'u' - indicaçãº das. datas e horários de lllHizaçân da taº-“paço;

"i" — imilcaçàa das (33135 & hnrár'ma mcmàriaa à utilização do espaço para Mia mnlagem eu

dasmuniagzm HB equipamentc-ã:

devem-ser fúrmuladoe com

.e Wilidmte pela Presidência da

- ';"taã'lE'Efúa disponibilizada pela

_iáalhiir deverão mnslar:

1.-'| - indicaçãº de evenuzais ai mas decuatiws. mobiliáriº. equipanenms, meias e esquemas términos

que[ se pretenda fazer usu.

 

Praça da Independência. Sin - Centro, São Francisco da Grandi: - BA

'1'eã-'E"ax: T1 3651—1404 | 3651—16Ú3 [anexo]
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1551

Art. ?" Ae irutalaçãee nbjetnda cessão devem seruisbxiedaa. estes e após a ocupação. ae "&!st tempº. por

pessoa designada creia Câmera de vereadores e pele responsável pelo aranha.

Art. &" 0 cessionário é (: responsáeeã porqualquerdann munido nas dependências de eepaee concedido.

Art. &" São de resporrsabiiidade de cessiun'ario c: ressarcimento por emanuela define manerieis e mªis que

venham a ocorrer Euranle eu em decorrência de uso se espaço.

Art. it) ª'. É de reepmeebilidadede eessienám & man-.liençae da'limpeza do Auditório & da Bihiiuheca Legisieziea

ao término da sua uiilizaçãi].

Art. 11“. D oessionário compromete—se & raspeilar & capacidade de Iúiaçàu de Pienàrie de no máxime demº

mestres

Art. 12.º É ;:nrni'tuida a colagem de mamªe-ªeriusáeãee hãsmªes e mºbiliários dos espaços cedidas:

Ar:.13º.Tudu merito realizadªsFÍenáiiçieeeee -rrer—seme _às ”hºnras.

     

   

 

  

  

  

Ar!. 14 ª É proibido fumqrfizeciei'imir betu- etes ilicilqa nà'a dependências de espaço

cadim. ._

Art. 15 º. Údascumgâeeeie das cima:-- ruluçãú imdica ena;

I—uedeçaeºe uni-imãs de A . ª “ por um prezeªe 61 [um) em: com

devida reapªnahiinzaçãn d— '

|| — adºçãoªedeamls m '

Ari 15º As despeàa sacam-m'

espm serem eeâepqrf-sebin

Art. 1? º. Esta RBSDILFEBG entra :

  Praça iía Independência., 3,311 » Centro, Sãº Francisco de Conde - HA

TeLfFax: ”II 3651-1404 | 3651-1603 (anexo)
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